Emenda nº. 11 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 057 – VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, o seguinte item.

 - Construção de calçamento em toda a volta do Lago “União”, e manutenção do lago, pois a visão é de total abandono. 

JUSTIFICATIVA

O objetivo do Lago União é justamente para ser utilizado como lazer, mas infelizmente, o que estamos vendo hoje é o contrário. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 

SEBASTIÃO PEREIRA DUTRA

VEREADOR

